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!CAMARA MUNICIpAL DE GARARU 
"PROVADO EM 

Josiva1oggd,s Santos Concede o Título de Cidadão Gararuense ao 
Sr. Padre Melchizedech de Oliveira Neto. 

A Câmara Municipal de Gararu, resolve, na forma do Capítulo II, com fulcro nos 

artigos, parágrafos e incisos da Resolução 03/2015 - Regimento Interno dessa Casa 

Legislativa, submente para apreciação do plenário o presidente Projeto de Decreto 

Legislativo. 

DECRETO- 

Art. l' - Fica concedido o Título de Cidadão Gararuense ao Sr. Padre 
Melchizedech de Oliveira Neto, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município. 

Ari. 2° - A Câmara Municipal de Gararu, através da sua Mesa Diretora, tomará as 
providências cabíveis para outorga da presente horaria em Sessão Especial Solene, no prazo 
máximo de 60 (sessenta dias), após a sua aprovação. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de Vereadores 
de Gararu, em 31 de agosto de 2018. 	 / 

:VERE4RFSIDS N ADO), -eirIL)LN'1 h 

JUSTIFI9ATWA 

Justifica-se o reconhecimento de uma pessoa que muito fez pela comunidade 

Gararuense. Por isso, por um dever de justiça, a Câmara de Gararu presta esta homenagem 

ao Sr. Padre Melchizedech de Oliveira Neto, pelos relevantes serviços prestados ao nosso 

município. 
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MELCHIZEDECH DE OLIVEIRA NETO 

Melchizedech de Oliveira Neto, nasceu em 07 de 

setembro de 1968, na cidade de Vista Serrana, Estado da 

Paraíba, sendo o primogênito da prole de 11 filhos do casal 

formado por Francisco Xavier de Oliveira e Luiza Xavier de 

Oliveira. Iniciou seus estudos na sua cidade natal onde concluiu 

o curso primário. Em seguida foi estudar na cidade de Malta-

PB, onde cursou o primeiro e segundo ano do primeiro grau, em 

seguida voltou a estudar na cidade de Vista Serrana-PB, onde 

concluiu o primeiro grau. Já o segundo grau cursou na cidade de 

Patos-PB. No ano de 1985 foi estudar no o curso científico no 

Colégio Diocesano da Paraíba, onde estudou o primeiro ano nessa instituição, já o segundo e 

terceiro ano estudou no Colégio Cristo Rei, na Diocese da Paraíba, Colégio das Irmãs do 

Amor Divino. Logo em seguida foi estudar Filosofia, no Instituto de Teologia de Recife, 

concluído o curso filosófico, em seguida foi estudar Teologia no Seminário Maior de João 

Pessoa-PB, onde concluiu o curso de Teologia em 1993. Concluído o curso de Teologia 

passou por um período de 09 meses em estágio pastoral sendo observado por um padre, 

passado esse período foi ordenando padre na cidade de Vista Serrana em 16 de dezembro de 

1994. 

Após a ordenação sacerdotal, foi nomeado padre pároco da Paróquia de Nossa 

Senhora dos Remédios na cidade de Nova Olinda-PB, sendo também nesse período 

administrador paroquial da Paróquia de São Sebastião na cidade de Catingueira, ainda nesse 

período paroquiou a Capela de Santa Terezinha da cidade de Emas, pertencente à Paróquia de 

São Sebastião de Catingueira. No ano 1997, foi transferido para a cidade de Passos-PB, onde 

ficou por um período de 05 anos, foi vigário da Paróquia de São Pedro no Bairro Jatobá, nesse 

período assumiu também a Paróquia de Nossa Senhora das Dores Mãe D'água-PB, sendo 

vigário também da Capela de São José do Bomfim, após um período de 05 anos nessas 

localidades foi transferido para São Mamede-PB. 
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No ano de 2003, chega à Diocese de Propriá, Estado de Sergipe para administrar a 

Fazenda da Esperança, localizada no município de Gararu, onde continuam até os dias atuais, 

sendo seu administrador. Em 25 de novembro de 2004, foi nomeado Pároco da Paróquia de 

Bom Jesus dos Aflitos, da cidade de Gararu-SE, em 01 de Dezembro de 2010 teve sua 

permaneça renovada para permanecer pároco na referida paróquia, onde permaneceu até o ano 

de 2016, completado assim 12 anos, na Paróquia de Bom Jesus dos Aflitos. Em 06 de março 

de 2016, assumiu a Paróquia de Nossa Senhora da Conceição, da cidade de Porto da Folha-

SE, onde se encontra atualmente. 
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